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INAAREES
[Criado ao abrigo do Decreto Presidencial n.º 306/20, de 2 de Dezembro]

Declaração de Homologação de Estudos Nº426888361805 / 2025 / INAAREES

O Instituto Nacional de Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de Estudos do Ensino Superior declara que
homologa a autenticidade e a veracidade do Certificado de Habilitações/Declaração/Certidão e do Diploma de
Estudos, nos termos da alínea h) do Art.º 19.º do Decreto Presidencial n.º 310/20, de 7 de Dezembro, conjugado
com a alínea o) do Art.º 6.º do Decreto Presidencial n.º 306/20, de 2 de Dezembro, do curso de Gestão e
Administração de Empresas, opção Gestão Bancária e Seguradora, criado pelo Decreto Executivo n.º 691/15, de
22 de Dezembro, emitidos aos 2022-11-03 e 2022-11-23, respectivamente, pelo(a) Universidade Metodista de
Angola, legalmente reconhecido(a) pelo Decreto Presidencial n.º 30/07, de 7 de Maio, a favor deJOAQUINA
JOÃO FORTUNA, natural de CUANZA SUL, SUMBE, que lhe confere o Grau de Licenciado(a) em Gestão e
Administração de Empresas, opção Gestão Bancária e Seguradora.

A presente Declaração vai assinada e autenticada pela assinatura electrónica desta instituição.

Instituto Nacional de Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de Estudos do Ensino Superior
Luanda, aos 16/05/2025

O Director Geral

Jesus A. Tomé

Documento assinado electronicamente e emitido por SEPE.gov.ao

426888361805

Obs: Esta Declaração é válida somente quando acompanhada dos títulos de estudos acima referidos.
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